
INDICAÇÃO Nº 
272
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, à  APAE de Santa Cruz do Rio Pardo.  
JUSTIFICATIVA


Em atenção ao expediente Ofício Especial da Câmara Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, apresentamos a proposta em questão, considerando que a referida instituição tem enfrentado dificuldades financeiras, e por conta disso não dispõe de verbas para aquisição de um veículo, bem como para aquisição de equipamentos necessários para implantação adequada  ao programa de Estimulação Neurosensorial de seus atendidos. 


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


